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De acordo com o Caderno de Jurisprudéncia 12 da Corte IDH fixa um standard vinculante:
O dever de investigar nao é formal, mas real, sério, imparcial e efetivo, orientado a
determinagao da verdade e a responsabilizagao, sob pena de gerar impunidade e violar
os arts. 8 e 25 da CADH.

A existéncia de decisdes internas (arquivamentos, absolvigbes ou estagnagao processual)
nao impede o exame internacional quando tais decisbes sdo produto de investigagoes
deficientes.

Esse padréo é reiterado ao longo do caderno como eixo de controle da coisa julgada
aparente.

Casos em que a Corte reconheceu violagdo do dever de devida diligéncia, com
desprotecao da vitima e impunidade

a) Caso Cantoral Huamani y Garcia Santa Cruz vs. Peru (2007)
Nucleo: Execucgdes extrajudiciais de lideres sindicais.
Violagao:

e Investigacao tratada como formalidade vazia;

e Falta de diligéncias minimas e auséncia de orientagéo a responsabilizagéo;

e Violacao do dever de investigar como dever juridico préprio do Estado, e ndo 6nus
da vitima.

Consequéncia juridica:

A Corte afirma que, sem investigagdo séria, o Estado nao pode exercer validamente a
persecucgdo penal, abrindo espaco para superagao de encerramentos internos.

b) Caso Anzualdo Castro vs. Peru (2009)
Nucleo: Desaparecimento forgado.
Violagao:
e Investigacao fragmentada, tardia e ineficaz;
e Dependéncia da iniciativa da familia;
e Situagao de impunidade estrutural.

Consequéncia juridica:

A Corte afirma que investigacdes assim nao constituem recurso efetivo, legitimando a
exigéncia de retomada real da persecugao, apesar de atos internos anteriores.

¢) Caso Fernandez Ortega y otros vs. México (2010)

Nucleo: Violéncia sexual praticada por agentes militares.
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Violagao:
o Falta de diligéncia reforcada;
e Desconsideragao da condi¢do de mulher indigena;
o InvestigacOes ineficazes que geraram desprotegao da vitima.

Consequéncia juridica:

A Corte vincula diretamente devida diligéncia + Belém do Para, deixando claro que
decisdes internas ineficazes nao consolidam coisa julgada legitima.

d) Caso Favela Nova Brasilia vs. Brasil (2017)
Nucleo: Mortes e violéncia sexual em incursdes policiais.
Violagao:
¢ Investigacdo sem independéncia;
e Falta de 6rgédos autbnomos;
¢ Anos de paralisagédo e arquivamentos.
Consequéncia juridica expressa:
A Corte afirma que sem investigacao independente, o Estado fica impedido de exercer
validamente sua fun¢ao acusatéria, legitimando a superagdao de encerramentos
anteriores e a retomada das investigagoes.
e) Caso Mujeres Victimas de Tortura Sexual en Atenco vs. México (2018)
Nucleo: Violéncia sexual cometida por agentes estatais.
Violagao:
e Investigagbes marcadas por estereétipos;
e Auséncia de resposta estatal efetiva;
e Impunidade prolongada.

Consequéncia juridica:

A Corte reforga que absolvigdes ou arquivamentos fundados em investigagdes falhas
nao satisfazem os arts. 8 e 25 da CADH.

f) Caso Sales Pimenta vs. Brasil (2022)
Nucleo: Assassinato de defensor de direitos humanos.
Violagao:
e Descumprimento do dever de devida diligéncia reforgada;

e Violagao do prazo razoavel,
e Situagcao de absoluta impunidade.
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Consequéncia juridica:
O caderno registra expressamente que a falha investigativa legitima a intervencgéao
internacional, com exigéncia de medidas estatais concretas para superagiao da
impunidade, mesmo diante da inércia ou faléncia do sistema interno.
g) Caso Carrion Gonzalez y otros vs. Nicaragua (2024)
Nucleo: Violéncia contra mulheres
Violagao:

e Falta de diligéncia estatal;

o Efeito amedrontador coletivo (“chilling effect”);

e Impunidade persistente.
Consequéncia juridica:
A Corte reafirma que impunidade decorrente de investigagoes deficientes viola
diretamente o devido processo legal das vitimas, exigindo resposta estatal efetiva, e ndo
apenas formal.
Conclusao técnica (extraida do proprio Caderno)
Nao ha coisa julgada protegida pela Conveng¢ao quando, em casos envolvendo graves
violagoes de direitos humanos, absolvigdes, arquivamentos ou paralisagées decorrem

de investigacoes sem devida diligéncia.

Nesses casos, a Corte autoriza e exige que o Estado retome ou reestruture a persecucgao,
sob pena de responsabilidade internacional por impunidade e desprotecao das vitimas.

S&do Paulo, marco de 2026.
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